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PORTARIA N9 059/2022 - GAB
DE 79 DE ABRIL DE 2.022

DtsPõE SOBRE PROMOçÃO HORTZONTAL

THIAGO CASTELTAN RIBEIRO, prefeito de Santa Terezinha, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais conferidas por Lei e;

RESOLVE:

Artigo 1e - Reenquadrar os servidores públicos municipais pertencentes ao Quadro Geral da

Prefeitura de Santa Terezinha, Estado de Mato Grosso e abrangidos pela Lei Municipal552/2072,

CARGO

Artigo 2e - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a

OUO4/2022. Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publigue-se, Cumpra-se.

Gabinete do Prêíêito, em 19 de abril de 2.022.
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SERVIDOR Classe VALOR A PARTIR DE

LUCAS PAULO DIAS VIEIRA Agente Vigilância sanitária B 1591,57 07/04/2022
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Considerando o disposto no artigo 20e da Lei Municipal ne 55212012 e;


